
                                                                              

 

LEI Nº 1.446/2021

SUPLEMENTA  RUBRICAS  DA  VIGENTE  LEI
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
                

               
FLORI WERB,  Prefeito  Municipal  de Itati,  faço  saber  que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de ITATI, autorizado a abrir Crédito
Suplementar    na  importância  de  R$ 282.200,00(Duzentos  e  oitenta  e  dois  mil,  e
duzentos reais),  para suprir  as seguintes rubricas:

05-SECRETARIA MUN.EDUCAÇÃO E CULTURA
02-Gastos com recursos do Fundeb
12-Educação
365 Educação Infantil 
0041 Educação Pré-Escolar 
2128 EDUCACAO INFANTIL EM PRE ESCOLA-FUNDEB-70%-E.I Pré Escola
31.90.11.00/2128-Vencimentos e Vantagens Fias.......................................R$ 51.000,00
31.90.13.00/2128-Obrigações Patronais........................,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,......R$ 7.500,00

0051- Assistência Maternal
2074 EDUCACAO INFANTIL EM CRECHE - FUNDEB-70%-E.I Creche
31.90.11.00/2074-Vencimentos e Vantagens Fias.......................................R$ 50.000,00
31.90.13.00/2074-Obrigações Patronais........................,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,......R$  3.500,00

2155-Outros Prof.Magisterio- 40%-E.I Creche
31.90.11.00/2155-Vencimentos e Vantagens Fias.......................................R$ 52.000,00

06-SECRETARIA MUN.OBRAS E TRÂNSITO
01-Órgãos Subordinados
04-Administração
122 Administração Geral
0004 Supervisão e Coordenação Superior
2024-Manutenção da Secretaria Obras e Trânsito
31.90.13.00/2024-Obrigações Patronais........................,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.........R$ 22.700,00



07-  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
01-  Saúde ASPS - 15%
10-  Saúde
301-Atenção Básica
0034-Assis. Medica/Odontológica a População
2027-Manut. Fundo Municipal de Saúde – ASPS
33.90.30.00/2027-Material de Consumo..........................................................R$ 30.000,00
33.90.39.00/2027-Serv.Terc.P.Jurídica............................................................R$ 40.000,00
44.90.52.00/2027-Equipamento e Material Permanente.................................R$  25.500,00

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Suplementar,  objeto  do
artigo 1º  acima, o  “ Excesso de Arrecadação”  a verificar-se no exercício financeiro
corrente do recurso do Fundeb no valor de R$ 164.000,00(Cento e sessenta e quatro mil
reais) e a   “Redução”  no valor de R$ 118.200,00(Cento e dezoito mil e duzentos reais)
das seguintes rubricas:.

06-SECRETARIA MUN.OBRAS E TRÂNSITO
01-Órgãos Subordinados
04-Administração
122 Administração Geral
0004 Supervisão e Coordenação Superior
2024-Manutenção da Secretaria Obras e Trânsito
31.90.16.00/2024-Outras Despesas Variaveis..................,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.........R$ 22.700,00

07-  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
01-  Saúde ASPS - 15%
10-  Saúde
301-Atenção Básica
0034-Assis. Medica/Odontológica a População
2027-Manut. Fundo Municipal de Saúde - ASPS
31.90.11.00/2027-Vencimentos e Vantagens Fixas........................................R$ 95.500,00

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITATI, em 13 de julho de 2021.

Flori Werb
Prefeito Municipal






